
INDICAÇÃO Nº 
6
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros para liberação de verba destinada à aquisição de um mamógrafo, para o município de Barrinha. 

JUSTIFICATIVA

O município de Barrinha, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 28.496 habitantes e área territorial de 145,64 km².

A detecção precoce é a estratégia fundamental na luta contra o câncer de mama, e a principal arma para sair vitoriosa dessa luta é a mamografia, que deve ser realizada uma vez por ano, em toda mulher, com 40 anos ou mais, idade essa em que o risco da doença começa a aumentar significativamente.

No entanto, apesar da mamografia passar a ser um direito garantido às mulheres a partir dos 40 anos, com o advento da Lei Federal no. 11.664/2008, sabemos o quanto é difícil conseguir o agendamento deste exame, dada a grande demanda e pequena oferta.

Para a garantia do cumprimento da lei ora elencada, é que justificamos a solicitação da população de Barrinha, objetivando a aquisição de um aparelho de mamografia, a ser instalado na Unidade Mista de saúde local, onde já existe local adequado para sua instalação.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Barrinha. 

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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